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PROJETO DE LEI Nº 17711/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera  a  redação da  Lei  n.  11.934,  de  28  de  abril  de  2025,  que  dispõe  sobre  a
obrigatoriedade  da  apresentação  de  certidão  de  antecedentes  criminais  e  de
atestado  de  antecedentes  criminais  pelos  profissionais  que  atendem  crianças  e
adolescentes no Município de Maringá e dá outras providências.

Art. 1.º Fica acrescido o art 1.º-A à Lei n. 11.934, de 28 de abril de 2025, com a
redação abaixo:

"Art.  1.º-A.  O  órgão  competente  da  Administração  Municipal  deverá  exigir  a
Certidão de Antecedentes Criminais e o Atestado de Antecedentes Criminais para
fins de ingresso no serviço público, bem como durante o período de atividade do
servidor, a cada semestre."

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de setembro de 2025. 

GISELLI BIANCHINI
Vereadora-Autora
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